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Indicação n° 4071, de 2019


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo a revogação da portaria CAT-28/2019, que altera os procedimentos para o reconhecimento da isenção do ICMS na aquisição de veículo automotor novo por pessoa com deficiência (P.C.D.), e que determine a edição de nova portaria, ampliando o prazo para o cumprimento das alterações citadas em 120 dias.

JUSTIFICATIVA


De acordo com diversos pedidos e reclamações realizadas pelos cidadãos paulistas, há a necessidade de que o Estado tome providências no sentido de ampliar o tempo para início do cumprimento das novas normas para aceitar laudos atestando deficiência, que excluíram os Departamentos Estaduais de Trânsito (DETRAN) e as clínicas credenciadas pelo DETRAN da lista de órgãos responsáveis por sua emissão. 


Não havendo aviso prévio sobre a alteração desta norma, os cidadãos que já haviam solicitado os laudos e sido periciados nos DETRAN e clínicas credenciadas não tiveram tempo hábil para darem entrada na isenção do ICMS. Também não lhes foi restituído os custos para a realização dos exames comprobatórios, confecção dos laudos, perícia para alteração da Carteira Nacional de Habilitação (C.N.H.), e exames práticos, resultando em onerosa despesa. 


Importante destacar que, por se tratarem de pessoas com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, são ainda maiores as dificuldades de transporte, por força da mobilidade frequentemente reduzida, o que torna todo o processo de perícia rejeitado pela portaria extenuante.


 O atendimento para emissão dos laudos exclusivamente pela rede SUS também é um empecilho, uma vez que sobrecarrega ainda mais as unidades de saúde com uma demanda que não lhes compete, necessariamente, além de exigir capacitação específica de médicos para a realização deste tipo de perícia. 


Por se tratar de relevante anseio popular, ofereço a presente indicação e rogo por providências do Excelentíssimo Senhor Governador, no sentido de acolher o pedido apresentado, a fim de que seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e posterior adoção de todas as medidas necessárias para a revogação da portaria CAT-28/2019, que altera os procedimentos para o reconhecimento da isenção do ICMS na aquisição de veículo automotor novo por pessoa com deficiência (P.C.D.), e que determine a edição de nova portaria, ampliando o prazo para o cumprimento das alterações citadas em 120 dias.

Sala das Sessões, em 13/11/2019.

a) Bruno Ganem
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